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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 

PORTARIA Nº 248, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 173 do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020 e tendo 
em vista o constante do processo nº 50600.025455/2020-07, resolve: 

 

Art. 1º Designar o Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação como Gestor 
de Segurança da Informação e Comunicações do DNIT. 

 

Art. 2º O Comitê de Segurança da Informação e Comunicações (COSIC) no âmbito 
do DNIT será composto, pelos seguintes membros: 

 

I - Coordenador-Geral de Integridade, para representar a Diretoria Geral; 
II - Coordenador-Geral de Modernização e Gestão Estratégica, como 

representante da Diretoria Executiva; 
III - Coordenador-Geral de Planejamento e Programação de Investimentos, como 

representante da Diretoria de Planejamento e Pesquisa; 
IV - Coordenador-Geral de Construção Rodoviária, como representante da 

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária; 
V - Coordenador-Geral de Obras Aquaviárias, para representar a Diretoria de 

Infraestrutura Aquaviária; 
VI - Coordenador-Geral de Patrimônio Ferroviário, como representante da 

Diretoria de Infraestrutura Ferroviária; 
VII - Coordenador-Geral de Recursos Logísticos; 
VIII - Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas; e 
IX - Corregedora ou Assistente da Corregedoria. 
 

§1º O COSIC será coordenado pelo Gestor de Segurança da Informação e 
Comunicações, o qual, em seus afastamentos ou impedimentos legais, será representado pelo 
Diretor de Administração e Finanças. 

 

§2º Os demais membros do Comitê, em seus afastamentos e impedimentos legais, 
serão representados por seus substitutos formais. 

 

§3º A substituição confere plenos poderes de decisão para os substitutos, para 
que as deliberações produzam todos os seus efeitos no âmbito da Administração. 

 

§4º As deliberações serão aprovadas pelo Comitê por maioria simples, e tornam 
obrigatórias as regras estabelecidas pelo COSIC no âmbito do DNIT. 
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§5º O Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e 
Comunicações e o Coordenador de Sistemas participarão das reuniões do Comitê como membros 
auxiliares técnicos do Gestor de Segurança da Informação e Comunicações, sem direito a voto 
nas respectivas deliberações.  

 
Art. 3º Designar o servidor FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, Matrícula SIAPE nº 1547463, para auxiliar nas atividades de 
secretariado do Comitê, tais como agendamento e registro das atas de reuniões, dentre outras, 
sob a orientação do Gestor de Segurança da Informação e Comunicações. Em seus impedimentos 
ou afastamentos legais, será substituída por servidor da casa, a ser indicado pelo Gestor de 
Segurança da Informação e Comunicações do DNIT. 

 
Art. 4º Designar o servidor, GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de 

Telecomunicações e Eletricidade, matrícula SIAPE nº 2587704 como Agente responsável pela 
Equipe de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos - ETIR do DNIT. 

 
Art. 5º Designar os servidores PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico 

Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2064582, ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista 
Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1572356, ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 4496-2, JANSSEN DA COSTA 
ARCOVERDE, Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 3204-2, RAMIRES ARCOS GALVÃO, 
Analista Técnico Administrativo, Matrícula DNIT 5467-4, FERMINO CRISTALDO VAREIRO, 
Analista Administrativo, Matrícula DNIT nº 3625-0, como membros da ETIR do DNIT. 

 
Art. 6º Revogar a Portaria nºº 3447, de 28 de junho de 2023, publicada no Boletim 

administrativo nº 122 de 29/6/2023. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral 
 
 
 

CORREGEDORIA 
 
 

PORTARIA Nº 271, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada 
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no Diário Oficial da União, de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, 
caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir da publicação dessa Portaria, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), 
já constituída, a que se refere o Processo Administrativo Disciplinar convalidando os atos 
praticados anteriormente à vigência desta portaria.  
 

Descrição nº 

Processo Administrativo 
Disciplinar 

50600.040918/2023-03 

Instituição da Comissão 
Processante 

Portaria nº 6609, de 23 de novembro de 2023 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 223, de 24 de novembro de 2023) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAÍSE SABINO DE MELO MARCOLA 
Corregedora substituta 

 
 

PORTARIA Nº 273, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União, de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, 
caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir da publicação dessa Portaria, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), 
já constituída, a que se refere o Processo Administrativo Disciplinar convalidando os atos 
praticados anteriormente à vigência desta portaria.  
 

Descrição nº 

Processo Administrativo Disciplinar 50600.019704/2020-17 

Instituição da Comissão Processante 
Portaria nº 4597, de 29 de julho de 2020 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 145, de 30 de julho de 2020) 

Última Portaria de Recondução da 
Comissão Processante 

Portaria nº 6627, de 24 de novembro de 2023 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 224, de 27 de novembro de 2023) 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 014 Brasília-DF, sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 

 

8 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAÍSE SABINO DE MELO MARCOLA 
Corregedora substituta 

 
 

PORTARIA Nº 274, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União, de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, 
caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir da publicação dessa Portaria, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), 
já constituída, a que se refere o Processo Administrativo Disciplinar convalidando os atos 
praticados anteriormente à vigência desta portaria.  
 

Descrição nº 

Processo Administrativo Disciplinar 50600.031959/2019-14 

Instituição da Comissão Processante 
Portaria nº 6.628, de 25 de novembro de 2022 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 223, de 28 de novembro de 2022) 

Última Portaria de Recondução da 
Comissão Processante 

Portaria nº 6.445, de 17 de novembro de 2023 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 219, de 20 de novembro de 2023) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAÍSE SABINO DE MELO MARCOLA 
Corregedora substituta 

 
 

PORTARIA Nº 279, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
  

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União, de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, 
caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir da publicação dessa Portaria, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), 
já constituída, a que se refere o Processo Administrativo Disciplinar convalidando os atos 
praticados anteriormente à vigência desta portaria.  
 

Descrição nº 

Processo Administrativo Disciplinar 50600.028247/2023-02 

Instituição da Comissão Processante 
Portaria nº 4015, de 19 de julho de 2023 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 137, de 20 de julho de 2023) 

Última Portaria de Recondução da 
Comissão Processante 

Portaria nº 6444, de 17 de novembro de 2023 (publicada no Boletim 
Administrativo nº 219, de 20 de novembro de 2023) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAÍSE SABINO DE MELO MARCOLA 
Corregedora substituta 

 
 

Retificação de Portaria 
 

Na Portaria nº 6.445, de 17 de novembro de 2023, publicada no Boletim 
Administrativo nº 219 de 20 de novembro de 2023, 

 

Onde se lê: 
Nome Completo Cargo SIAPE Função 

MÉRCIA MEDEIROS BRAULINO Analista Administrativo 2061251 Presidente 

LAÍSE SABINO DE MELO Técnico Administrativo 2073702 Membro 

HENRIQUE DA SILVA CIPRIANO Técnico Administrativo 2077397 Membro 

 

Leia-se: 
Nome Completo Cargo SIAPE Função 

MÉRCIA MEDEIROS BRAULINO Analista Administrativo 2061251 Presidente 

LAÍSE SABINO DE MELO Técnico Administrativo 2073702 Membro 

JEYVIDSON DIEGO FERREIRA DA SILVA Analista em Infraestrutura de Transportes 1783891 Membro 

 
 

Atos da Comissão designada pela Portaria nº 5.556, de 4 de outubro de 2023 
 

PORTARIA Nº 295, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
designada pela Portaria nº 5.556, de 4 de outubro de 2023 (doc. SEI! nº 16746276), publicada no 
Boletim Administrativo nº 192, de 6 de outubro de 2023 – consideradas as suas prorrogações e 
reconduções ulteriores, de que trata o dossiê nº 50600.036891/2023-46 – no uso das atribuições 
que lhe confere o § 1º do artigo 149 da Lei nº 8.112/1990, resolve:  
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Art. 1º DESIGNAR o empregado público JOSÉ DOS SANTOS PIMENTA, ocupante 
do cargo de Artífice Especializado, lotado na Coordenação de Administração e Finanças da 
Superintendência Regional do Estado de Minas Gerais, matrícula DNIT nº 5588 e matrícula Siape 
nº 171242-2, para desempenhar a função de secretário ad hoc perante a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída com o fim de investigar e processar as supostas 
irregularidades discriminadas no Processo Administrativo Disciplinar nº 50600.036668/2023-07 
e demais dossiês relacionados, bem como apurar as infrações conexas que, eventualmente, 
emergirem no decorrer da instrução processual, ficando o referido agente público à disposição 
deste órgão colegiado até o encerramento dos trabalhos.  

 

Art. 2º O empregado público supracitado exercerá atos de expediente em apoio à 
Comissão de PAD, ou mais precisamente, a entrega de notificações e a realização de eventuais 
diligências in loco. 

 

Art. 3º Ao secretário ad hoc não será concedido acesso aos autos do processo 
disciplinar, nem a participação nas reuniões ou deliberações deste grupo de trabalho, designado 
para apurar os atos e fatos objeto da demanda. 

 

Art. 4º O agente público em apreço deverá firmar Termo de Compromisso de 
Manutenção de Sigilo acerca das informações confidenciais que, porventura, venha a conhecer 
em decorrência das atividades descritas nos artigos 1º e 2º desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ARTUR FELIPE DO NASCIMENTO TAVEIRA 
Presidente da Comissão 

 
 
 

DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA Nº 7140, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da 
competência que lhe foi subdelegada na forma do art. 1º da Portaria nº 816, de 14 de fevereiro 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 15 de fevereiro de 2023, considerando o 
constante dos autos do processo nº 50600.043760/2023-15, resolve: 
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Art. 1º TORNAR sem efeito as promoções/progressões do servidor TALES DE 

OLIVEIRA CUSTODIO, Mat. SIAPE nº 20641292 e Mat. DNIT nº 5313, ocupante do cargo de 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, lotado na Superintendência Regional no 
Estado de Santa Catarina, concedidas pelas Portarias relacionadas abaixo, consoante Anexo I: 

 
Portaria nº 6276/2021, publicada no B.A. nº 208 de 05/11/2021; 
Portaria nº 6348/2021, (retificação), publicada no B.A. nº 211 de 10/11/2021; 
Portaria nº 6950/2021, publicada no B.A. nº 229 de 07/12/2021; 
Portaria nº 6659/2022, publicada no B.A. nº 225 de 01/12/2022; e 
Portaria nº 6708/2023, publicada no B.A. nº 228 de 01/12/2023. 
 
Art. 2º Conceder progressão ao servidor citado no art. 1º consoante Anexo II desta 

portaria. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
NEURY LOPES DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas substituto 
  
 

ANEXO I 
 

Anulação de Progressão 
A) Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes - Cód: 461003 

- TALES DE OLIVEIRA CUSTODIO – Matrícula/DNIT nº 5313 
  

Classe/Padrão Ocorrência A partir de 

B-I Promoção 01/09/2020 

B-II Progressão 01/09/2021 

B-III Progressão 01/09/2022 

B-IV Progressão 01/09/2023 

 
  

ANEXO II 
 

Concessão de Progressão 
A) Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes - Cód: 461003 

- TALES DE OLIVEIRA CUSTODIO – Matrícula/DNIT nº 5313 
  

Classe/Padrão Ocorrência A partir de 

B-I Promoção 11/01/2021 

B-II Progressão 11/01/2022 

B-III Progressão 11/01/2023 
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DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 188, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 175, inciso XVIII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de novembro de 2020, tendo 
em vista o constante dos Processos SEI nº 50600.006888/2018-31 e 50600.008127/2018-13, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização dos serviços necessários de Apoio Técnico à Coleta de Dados e 
Informações de Veículos Pesados que Trafegam nas Rodovias Federais Administradas pelo DNIT, 
através da Disponibilização e Manutenção de Unidades Móveis Operacionais dotadas de Sistema 
de Pesagem com Balança Portátil Estática e Balança Móvel Dinâmica e demais Equipamentos e 
Sistemas Associados, nos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Espírito Santo e Rio de Janeiro, 
referente ao Lote 09 do Contrato TT-252/2018-00 do Edital nº 237/2017, sendo que a execução 
dos serviços caberá a Empresa GCT-GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRÂNSITO S/A: 
  

COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO 

Fiscais Administrativos 
(Presidentes da 
Comissão) 

Titular: o servidor HERCULES DE BRITO LEITE, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 3674 e SIAPE nº 
24198881. 

Substituta: a servidora ELENICE GRIGORIA LIMA, Técnico 
Administrativo, Matrículas DNIT nº 5353-4 e SIAPE nº 1973594. 

Fiscais Técnicos 
(Membros da comissão)  

Superintendência Regional do DNIT no Estado de Minas Gerais 
Titulares: o servidor FRANCISCO ALVES GOMES NETO, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, SIAPE nº 206.444-11, o 
servidor CARLOS HONÓRIO DE OLIVEIRA, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes, SIAPE 2063654, matrícula DNIT 
4458-0 e o servidor DELMO CASTANHEIRA DE CARVALHO, 
Engenheiro, Matrículas DNIT nº 6189-1 e SIAPE nº 3272480. 
 
Substitutos: o servidor TIAGO OLIVEIRA MOREIRA, Analista em 
Infraestrutura/Engenharia Civil, SIAPE nº 206415-3 e CREA 
04.0.0000112459, o servidor GLAYSON MAGELA LEAL, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes, matrículas SIAPE 
20641314 e DNIT 4406-7 e o servidor HADSON TOLENTINO 
BARBOSA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
Matrículas DNIT nº 4473-3 e SIAPE nº 2064306. 

Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo 
Titular: o servidor LEONARDO FELIPE DOMINGOS DA SILVA, 
Técnico de Suporte de Infraestrutura de Transportes, Matrículas 
DNIT nº 3122 e SIAPE nº 1548773. 
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Substituto: o servidor PAULO EDUARDO DE SILOS NAKAMURA, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 
5618-9 e SIAPE nº 14473111. 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito Santo 
Titular: o servidor LEANDRO JOSÉ GROBBÉRIO FRANCHINI E SILVA, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
DNIT nº 4597-7 e SIAPE nº 2063865. 
 
Substituto: o servidor ANA PAULA FERNANDES MIRANDA, Analista 
de Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 3301-4 e SIAPE 
nº 1547120. 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio de Janeiro 
Titular: o servidor MARCO ANTÔNIO NUNES DA FONSECA, 
Engenheiro, Matrículas DNIT nº 556-8 e SIAPE nº 844064-9. 
 
Substituto: o servidor RENATO DUARTE LOURENÇO, Engenheiro, 
Matrículas DNIT nº 2348-5 e SIAPE nº 844827. 

  Unidade Gestora 
Titular: Coordenador(a)-Geral de Operações Rodoviárias. 

Substituto: Coordenador(a) de Operações 

  
Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I - Fiscalizar e medir os serviços prestados dentro da circunscrição da respectiva 

Superintendência Regional do DNIT, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal 
Administrativo na Sede. 

II - A medição referente ao item Gestão do Contrato caberá àquela 
Superintendência Regional em que a Coordenação do Contrato esteja sediada, item 3.6.4 do 
Termo de Referência do Edital nº 237/2017; 

III - Realizar as demais atribuições competentes aos Fiscais Técnicos, constantes 
dos manuais e procedimentos de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo do contrato: 
 
I - Consolidar a medição encaminhada por cada Fiscal Técnico, controlar os prazos 

contratuais, proceder à gestão do empenho/pagamento, controlar o cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e fundiárias (conforme exigências constantes do 
edital/contrato), efetuar a gestão de documentos, providenciar documentação relacionada ao 
reajuste de preços, formalização de termo aditivo e gestão de garantias, dentre as demais 
atribuições competentes aos Fiscais Administrativos, constantes dos manuais e procedimentos 
de fiscalização do DNIT. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º REVOGAR a Portaria nº 6996, de 13 de dezembro de 2023, publicado no 

Boletim Administrativo nº 240, de 19 de dezembro de 2023. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 

FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES 
Diretor de Infraestrutura Rodoviária 

 
 
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 267, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Inciso XIII do Art. 101 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020 e, 

Considerando as análises técnicas constantes nos autos do Processo nº 
50606.003201/2022-31; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Aprovar o Projeto Executivo de Engenharia de restauração/reconstrução 

rodoviária da Travessia Urbana de Aimorés - BR-259/MG, desenvolvido no âmbito do Contrato 
nº 000733/2020, firmado com empresa RTA ENGENHEIROS E CONSULTORES LTDA., cujo objeto 
é a "execução dos serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à fiscalização na 
execução das ações de manutenção e restauração rodoviária, sob a jurisdição da 
Superintendência Regional do DNIT no estado de Minas Gerais constantes no PPA lote 01", 
conforme segmento descrito a seguir: 

 
Rodovia: BR- 259/MG 
Trecho: Div. ES/MG – Entr. BR-040 (Felixlândia) 
Subtrecho: Div. ES/MG – Entr. BR-474 (Aimorés) 
Segmento: km 1,10 ao km 6,20 
Extensão: 5,10 km 
Código SNV (Versão SNV_202310A): 259BMG0100 

 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
  

Anexos: I - Documento Volumes de Correção de Projeto (16698599) 
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PORTARIA Nº 294, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Inciso XIII do Art. 101 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020 e, 

 
Considerando as análises técnicas constantes no auto do Processo nº 

50600.020415/2021-41; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Aprovar o Anteprojeto de Engenharia de reabilitação da Ponte sobre o Rio 

Paratibe (LD), localizada na BR–101/PE (km 51,6 ao km 66,6), desenvolvido no âmbito do 
Contrato nº 00 00055/2022, cujo objeto é Execução dos serviços especializados de apoio e 
assessoramento técnico à DIR/DNIT no planejamento e gerenciamento da execução do programa 
de manutenção e reabilitação de estruturas - PROARTE, firmado com o CONSÓRCIO ENGEPLUS - 
BECK DE SOUZA, conforme segmento descrito a seguir: 

 
Rodovia: BR- 101/PE 
Trecho: DIV PB/PE – FIM CONTORNO XEXÉU 
Subtrecho: ENTR PE-015 (P/ PAULISTA – VIADUTO SOBRE PE-015) – VIADUTO 

SOBRE AVENIDA CAXANGÁ 
Segmento: km 51,6 ao km 66,6 
Extensão: 15 km 
Código SNV (SNV Versão 202310A): 101BPE0410 

 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

  
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
  

Anexos: 
I - Anteprojeto BR-101/PE - Volume I - Ponte s/ o Rio Paratibe R1 (SEI nº 16708953) 
II - Anteprojeto BR-101/PE - Volume II - Ponte s/ Rio Paratibe R1 (SEI nº 16708993) 
III - Anexo Anteprojeto BR-101/PE - Estudos Referenciais (SEI nº 16709038) 
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ACRE 
 
 

Dispensa por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 
Em, 02/01/2024, 
 

FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES SILVA, Mat. DNIT nº 1652-7, no dia 08/01/2024 
a 12/01/2024 e de 15/01/2024 a 18/01/2024 (09 dias). Processo nº 50018.000209/2023-57. 
 
 

Licença para Tratamento de Saúde 
 
Em, 12/01/2024, 
 

KARLA COSTA ALVES, Mat. DNIT nº 4217-0, período de 23/12/2023 a 29/12/2023 
(07 dias). Processo nº 50018.000071/2018-29. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 

PORTARIA Nº 234, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
nº 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante as atribuições inseridas na Portaria DG/DNIT nº 931 de 30/05/2016, publicada no 
Diário Oficial da União, em 01/06/2016, ainda, em conformidade com as atribuições constantes 
na Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 4.012, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. nº 132, de 
14/07/2022, Seção 1, págs. 112/113, e, de acordo com o Ato de nomeação constante na 
Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 13/04/2023, publicada no Diário Oficial da União, 
edição nº 72, de 14/04/2023, Seção 2, pág. 68, tendo em vista o consignado no Processo Sei! nº 
50620.000009/2024-77, 

  
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os Servidores, elencados na tabela abaixo, para comporem a 

Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº UT-20.0022/2024-00, firmado com a 
Empresa L. PEREIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.316.402/0001-89, cujo objeto 
é a Execução dos Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) 
na Rodovia BR-101/AL, Segmento: km 130,30 - km 248,40, sob a jurisdição da Superintendência 
Regional do DNIT no estado de Alagoas, no âmbito do Plano Anual de Trabalho e Orçamento - 
PATO, constantes nos autos de Processo supracitado:  
  

Fiscal Técnico 
Titular: ROOSEVELT PATRIOTA COTA, Engenheiro do DNIT, Matrícula SIAPE nº 8570917.  

Substituto: CARLOS MANOEL MELO, Engenheiro do DNIT, Matrícula SIAPE nº 1182409. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: GLÁCIA SYMONE PEREIRA SEVERINO, Analista em Desenvolvimento Regional, 
Matrícula SIAPE nº 1688479. 

Substituto: THIAGO MILTON BEZERRA MARTINS COSTA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 1733238. 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como Gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no estado de Alagoas. 
  
Art. 3º INFORMAR que os Servidores Públicos Federais, acima designados, não 

terão dedicação exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 
2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

  
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  
  

ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 243, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
nº 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante as atribuições inseridas na Portaria DG/DNIT nº 931 de 30/05/2016, publicada no 
Diário Oficial da União, em 01/06/2016, ainda, em conformidade com as atribuições constantes 
na Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 4.012, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. nº 132, de 
14/07/2022, Seção 1, págs. 112/113, e, de acordo com o Ato de nomeação constante na 
Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 13/04/2023, publicada no Diário Oficial da União, 
edição nº 72, de 14/04/2023, Seção 2, pág. 68, tendo em vista o consignado no Processo Sei! nº 
50620.000008/2024-22, 
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RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os Servidores, elencados na tabela abaixo, para comporem a 

Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº UT-20.0021/2024-00, firmado com a 
Empresa F.P. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.160.680/0001-98, cujo 
objeto é a Execução dos Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária 
(Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-101/AL, Segmento: km 0,00 - km 130,30, sob a 
jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no estado de Alagoas, no âmbito do Plano 
Anual de Trabalho e Orçamento - PATO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas, constantes no processo supracitado. 
  

Fiscal Técnico 

Titular: JOSÉ ANTÔNIO FACCHINETTI DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 1120360. 

Substituto: GLÁCIA SYMONE PEREIRA SEVERINO, Analista em Desenvolvimento Regional, 
Matrícula SIAPE nº 1688479. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: RICARDO RAMIRES SALDANHA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
SIAPE nº 2077265. 

Substituto: JONATHAN DA FONSECA TRINDADE, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 2063970. 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como Gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no estado de Alagoas.  
  
Art. 3º INFORMAR que os Servidores Públicos Federais, acima designados, não 

terão dedicação exclusiva para esta função, conforme a recomendação contida no Acórdão 
2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

  
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 266, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução CONSAD/DNIT 
nº 39, de 17/11/2020, publicada no Diário Oficial da União, de 19/11/2020, edição nº 221, Seção 
1, consoante as atribuições inseridas na Portaria DG/DNIT nº 931 de 30/05/2016, publicada no 
Diário Oficial da União, em 01/06/2016, ainda, em conformidade com as atribuições constantes 
na Portaria/Diretoria Colegiada/DNIT nº 4.012, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. nº 132, de 
14/07/2022, Seção 1, págs. 112/113, e, de acordo com o Ato de nomeação constante na 
Portaria/Ministério dos Transportes nº 309, de 13/04/2023, publicada no Diário Oficial da União, 
edição nº 72, de 14/04/2023, Seção 2, pág. 68, e 
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CONSIDERANDO que as atribuições dos Gestores e dos Fiscais de Contratos, 

encontram-se elencadas na Resolução/Diretoria Colegiada/DNIT nº 20, de 30 de dezembro de 
2020, publicada no Boletim Administrativo, edição nº 001, de 04/01/2021, Id. Sei! (7250732), que 
aprova a 2ª atualização do texto do Manual de Diretrizes para Gestão, Acompanhamento e 
Fiscalização de Contratos, no âmbito do DNIT, e revoga a Instrução de Serviço nº 06/DG, de 10 
de abril de 2018, publicada no Boletim Administrativo nº 072, de 16 de abril de 2018 e a Portaria 
nº 1.456, de 12 de março de 2020, publicada no Boletim Administrativo nº 50, de 13 de março 
de 2020, tendo em vista o consignado no Processo Sei! nº 50620.000484/2023-62, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os Servidores, elencados na tabela abaixo, para comporem a 

Equipe de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº UT-20.00714/2023-00, firmado com 
a Empresa AMORIM BARRETO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.318.115/0001-17, cujo objeto é a Execução dos Serviços Necessários de Manutenção 
Rodoviária (Conservação/Recuperação) nas Rodovias BR-104/AL e BR-316/AL, sob a jurisdição da 
Superintendência Regional do DNIT no estado de Alagoas, no âmbito do Plano Anual de Trabalho 
e Orçamento - PATO, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e demais documentos técnicos, o quais se encontram anexos ao Edital, constante no processo 
supracitado: 
  

Fiscal Técnico 

Titular: EDSON COSTA DE ASSIS JUNIOR, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
SIAPE nº 1575668. 

Substituto: ROMMEL MELLO CRUZ, Engenheiro do DNIT, Matrícula SIAPE nº 1182415. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: WELLINGTON WALDIR CORREIA WANDERLEY, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 2062308. 

Substituto: THIAGO MILTON BEZERRA MARTINS COSTA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 1733238. 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como Gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no estado de Alagoas. 
  

Art. 3º INFORMAR que os Servidores Públicos Federais, acima designados, não 
terão dedicação exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 
2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

  
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 113, de 09 de janeiro de 2024, publicada no 

Boletim Administrativo nº 007, de 10/01/2024. 
  
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 
 
 

PORTARIA Nº 253, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 
A SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da Diretoria 
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no processo nº 
50612.001431/2022-87, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00132/2023, firmado com o CONSÓRCIO 
ENECON / MAGNA, segundo o Processo nº 50612.001431/2022-87, Edital RDC Eletrônico nº 
0421/2022-12, cujo objeto é a Execução dos Serviços Técnicos Especializados de Supervisão e 
Apoio à Fiscalização na Execução das Ações de Manutenção e Restauração Rodoviária, sob a 
jurisdição das Unidades Locais de Aragarças e Jataí da Superintendência regional do DNIT no 
estado de Goiás e do Distrito Federal, constantes no PPA, conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas no Edital, seus anexos e 
na proposta da Contratada: 
  

Gestor 

Titular, a servidora ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, matrícula SIAPE nº 2124419, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor THIAGO DE NEVES E SOUSA, matrícula SIAPE nº 1621968, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, o servidor ANTÔNIO DE ALMEIDA VERAS NETO, matrícula SIAPE nº 1987371, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor DIÓGENES COSTA DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1785225, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
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controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2546, de 15 de maio de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 093, de 17 de maio de 2023. 
  

ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 255, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
A SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência delegada pela Portaria/DG nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 1º de junho de 2016 e Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, da Diretoria 
Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, tendo em vista o constante no processo nº 
50612.003287/2022-13, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 12 00309/2023, firmado com a empresa J.P.L. 
GOMES ENGENHARIA LTDA., segundo o Processo nº 50612.003287/2022-13, Edital Pregão 
Eletrônico nº 0164/2023-12, cujo objeto é a Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Rodovia Federal BR-060/GO, com vistas a execução de Plano de Trabalho e 
Orçamento - P.A.T.O., no Trecho: Div. DF/GO - Entr. GO-050 (Div. GO/MS), Subtrecho: Entr. GO-
217 (P/ Mairipotaba) - Entr. GO-164(A)/513 (Acreúna), Segmento: km 226,60 ao km 304,40, 
Extensão: 77,80 km: 
  

Gestor 

Titular, a servidora ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER, matrícula SIAPE nº 2124419, 
Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor THIAGO DE NEVES E SOUSA, matrícula SIAPE nº 1621968, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Fiscal 
Técnico 

Titular, o servidor ANDERSON WANDERLEY DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1571179, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT 

Substituto, o servidor RÔMULO DO CARMO FERREIRA NETO, matrícula SIAPE nº 2417876, Analista 
em Infraestrutura de Transportes do DNIT 

  
Art. 2º COMPETE AO GESTOR: a) estabelecer comunicação formal com a 

contratada visando zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado; b) coordenar, comandar e 
acompanhar a execução do contrato agindo de forma proativa e preventiva; c) observar o 
cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os resultados esperados; d) solicitar 
formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na execução do contrato; e) 
convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata que posteriormente é incorporada ao 
Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará preferencialmente 
com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, além dos Fiscais e do 
Preposto; f) emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema de 
controle de contratos; g) intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; h) 
Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão 
do contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato; i) avaliar eventuais atrasos nos 
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prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto 
contratado; j) analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 
financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; k) manter os sistemas atualizados com valor 
do contrato, com seus aditivos, se houver, e os valores empenhados e já pagos; l) receber, 
manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
fiscalização e pela contratada; m) instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

  
Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO: a) Representar o DNIT no local de execução 

dos serviços; b) Solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequação ou vícios 
que apresentem; c) Realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; d) Proceder as medições nos serviços 
executados, conferindo-os, atestando-os e encaminhando-os ao Fiscal Administrativo para 
remessa à Sede para a remuneração correspondente; e) Realizar vistorias nos trabalhos de 
campo verificando sua conformidade com as normas vigentes e o cumprimento de orientações 
técnicas e indicações de segurança; f) Emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os 
resultados das Fiscalizações efetuadas; g) Verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas 
na apólice do seguro-garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; h) 
Obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota técnica 
fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do contrato e 
assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; i) Acompanhar o descarte adequado 
dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010); j) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; k) Emitir Termo 
de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 

  
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia. 
  
Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 3157, de 14 de junho de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 112, de 15 de junho de 2023. 
  

ISABELA ARANTES DE MELO VELOSO BUCKER 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 

PORTARIA Nº 299, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foi delegada através da Portaria nº 4012 de 12 de junho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União de nº 132, seção I, páginas 112 e 113 de 14 de julho de 2022, e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50615.001126/2021-84, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1410 de 21 de março de 2022, publicada no Boletim 

Administrativo nº 055 de 22 de março de 2022. 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para Fiscalizarem e Acompanharem o 

Contrato UT-15.00067/2022-00, a cargo da empresa TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, o qual tem como 
objeto a Contratação de empresa para Execução de Serviços de Manutenção 
(Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-230/MA, Trecho: Entr. BR-343(Divisa PI/MA) (Barão 
de Grajaú) – Divisa MA/TO; Subtrecho: Entr. BR-135(B)/MA-368(Orozimbo) - Entr. MA-371(São 
Domingos do Azeitão); Segmento: km 114,80 ao km 214,90; Extensão: 100,10 km. 
 

Gestor 

Titular: JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA, Superintendente Regional no Estado do Maranhão; 
Matrícula DNIT nº 6268-5 

Substituto: GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Coordenador de Engenharia Terrestre; 
Matrícula DNIT nº 3780-8 

Fiscal Técnico 

Titular: NATAN BORGES DA FONSECA, Analista em Infraestrutura de Transportes/Engenharia 
Civil; Matrícula DNIT nº 0371-9 

Substituto: EDILSON PEREIRA SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes/Engenharia 
Civil, Matrícula DNIT nº 5494-1 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: FILIPE NOLETO DE SOUZA MELO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes; 
Matrícula DNIT nº 4979-4 

Substituto: ALEANDRO SOARES GUIMARÃES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes; Matrícula DNIT nº 4960-3 

 
Art. 3º Caberá ao Fiscal do Contrato acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinado medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre o adiamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Parágrafo Único Além das atribuições previstas no Caput desde artigo, os fiscais 

designados nesta Portaria deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 
e demais normativos inerentes à espécie, ao Manual de Fiscalização de Contratos em vigor nesta 
Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, devendo submeter à 
avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere dúvidas ao perfeito 
exercício da fiscalização. 

 
Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 309, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foi delegada através da Portaria/DG nº 4.012, de 12 de julho de 2022, no 
Diário Oficial da União, publicado em 14 de julho de 2022, Edição 132, Seção 1, Páginas 112 e 
113 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50615.002012/2021-51, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 5544, de 03 de outubro de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 190 de 04 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para Fiscalizarem e Acompanharem o 

Contrato nº UT-00613/2022-00, a cargo da empresa LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A, na 
Execução de Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) Rodoviária na Rodovia 
135/MA; Trecho: Acesso Aeroporto do Tirirical – Entr. MA-364 (B) (Divisa MA/PI) (Guadalupe); 
Subtrecho: Entr. MA-339 (Colombo) - Entr. BR-316 (A) (Caxuxa); Segmento: km 125,72 ao km 
199,50; Extensão: 73,78 km. 
 

Gestor 

Titular: JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA, Superintendente Regional no Estado do Maranhão; 
Matrícula DNIT nº 6268-5 

Substituto: GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Coordenador de Engenharia Terrestre; 
Matrícula DNIT nº 3780-8 
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Fiscal Técnico 

Titular: MARLICE MAGALHÃES RAMOS, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engenharia Civil; Matrícula DNIT nº 4906-6 

Substituto: GUILHERME DA GLÓRIA DINIZ, Analista em Infraestrutura de 
Transportes/Engenharia Civil; Matrícula DNIT nº 3925-2 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: FÁBIO RAFAEL BARBOSA CASTRO, Técnico em Infraestrutura de Transportes/Estradas; 
Matrícula DNIT nº 3199-2 

Substituto: MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA SANTOS, Técnico em Infraestrutura de 
Transportes/Estrada; Matrícula DNIT nº 4920-4 

 
Art. 3º Caberá ao Fiscal do Contrato acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinado medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre o adiamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Parágrafo Único. Além das atribuições previstas no Caput desde artigo, os fiscais 

designados nesta Portaria deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 
e demais normativos inerentes à espécie, ao Manual de Fiscalização de Contratos em vigor nesta 
Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, devendo submeter à 
avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere dúvidas ao perfeito 
exercício da fiscalização. 

 
Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 249, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º Portaria/DNIT nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112, CONSIDERANDO o 
constante dos autos do processo nº 50606.005410/2022-10, 
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RESOLVE:  

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 00518/2022, firmado com a empresa LÍDER 
ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA, decorrente do processo licitatório 
50606.003172/2022-16, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de limpeza e 
conservação, com fornecimento de todo material de consumo e equipamentos, com 
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a serem prestados na 
Unidade Local de Juiz de Fora/MG, desta SREMG/DNIT, considerados essenciais para o suporte 
técnico/operacional necessário ao funcionamento da Superintendência Regional do Estado de 
Minas Gerais. 
  

Gestor 

Titular: ANDRÉ GONÇALVES NUNES COELHO, Analista Administrativo, Matrícula Siape 
155.839-8, CI nº MG ***4313* 

Substituto: RODRIGO RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA, Analista Administrativo, Matrícula 
Siape nº 154.770-6, CI nº MG-*740*** 

Fiscais técnicos  

Titular: ANTÔNIO DE PÁDUA DOS SANTOS, Técnico de Suporte Infraestrutura de 
Transportes, CI nº RG: MG *.872.*** 

Substituto: ANDRÉ MARTINS DE CARVALHO, Técnico de Suporte Infraestrutura de 
Transportes, SIAPE: 2063444, RG: M-9.***.71* 

Fiscais 
Administrativos 

Titular: NÍVEA ANGÉLICA MARI ALMEIDA, Técnica em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula Siape 154.939-8, CI nº MG *.324.*** 

Substituto: ANA MARIA MIRANDA, Técnico de Suporte em Infraestrutura, Matrícula Siape 
154.727-9, CI nº MG- **.889.*** 

  
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 5855/2022, publicada no B.A. nº 197, de 

17/10/2022. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional  
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 242, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 931/DG, de 30/05/2016, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016 e Portaria nº 4.012 do Diretor Geral do DNIT, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. 
de 14/07/2022, tendo em vista o constante do processo nº 50609.000962/2023-92, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização, para conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizar, relatar e atestar as medições a preços iniciais, reajustamento e medição final e também 
proceder ao recebimento Provisório e Definitivo do Contrato SR/PR-00007/2024-00, firmado 
com a Empresa ECO PHOENIX - SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LTDA, segundo o Processo 
nº 50609.000962/2023-92, cujo objeto é Execução dos Serviços Necessários de Manutenção 
Rodoviária (Conservação/Recuperação) nas rodovias BR-277/PR (Ponte da Amizade, Ponte da 
Integração e acesso) e BR-469/PR (Acesso Ponte Tancredo Neves a Cataratas do Iguaçu); Trechos: 
BR-277/PR: (1) PONTE S/ RIO EMBOGUAÇU - FIM DA PONTE DA AMIZADE/FRONT 
BRASIL/PARAGUAI, (2) ENTR BR-277 (ACESSO 2A PONTE RIO PARANÁ) - FRONT 
BRASIL/PARAGUAI (2º PONTE INTER), (3*) ENTR BR-277 (ACESSO 2A PONTE RIO PARANÁ) - ENTR 
BR-469(A); BR-469/PR: (1) ENTR BR-277 - CATARATAS DO IGUAÇU, (2) ENTR BR-277(A) (ACESSO 
PONTE TANCREDO NEVES) - FRONT BRASIL/ARGENTINA (PONTE TANCREDO NEVES)(PORTO 
MEIRA); Subtrechos: BR-277/PR: (1) INÍCIO DA PONTE DA AMIZADE/FRONT BRASIL/PARAGUAI - 
FIM DA PONTE DA AMIZADE/FRONT BRASIL/PARAGUAI, (2) ENTR BR-469(B) (ACESSO À PONTE 
TANCREDO NEVES) - FRONT BRASIL/PARAGUAI (2º PONTE INTER), (3*) ENTR BR-277 (ACESSO 2A 
PONTE RIO PARANÁ) - ENTR BR-469(A), BR-469: (1) ACESSO PONTE TANCREDO NEVES - 
CATARATAS DO IGUAÇU, (2) ENTR BR-277(A) (ACESSO PONTE TANCREDO NEVES) - FRONT 
BRASIL/ARGENTINA (PONTE TANCREDO NEVES)(PORTO MEIRA); Segmentos: BR-277/PR: (1) km 
732,8 a 733,4, (2) km 12,1 a 15,4, (3*) km 0,00 a 10,3; BR-469/PR: (1) km 10,3 a 30,6, (2) km 0,0 
a 2,1 ; Extensão total: 26,3 km (Após obra de implantação: 36,6 km); Códigos do SNV: 
277BPR0390, 277APR5015 a 277APR5020, 69BPR0030 a 469BPR0050, 469APR1005 a 
469APR1010; 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor MARCEL LUIZ ESCOBEDO, matrícula DNIT nº 5493-3, Analista em 
Infraestrutura de Transportes 

Substituto, o servidor CHRISTIANO SCHINEIDER MACHADO, matrícula DNIT nº 4773-2, 
Analista de Infraestrutura 
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Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor MARCO ANTONIO BIANCHI RIBEIRO, matrícula DNIT nº 3088-0, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes 

Substituto, o servidor MARCUS VINICIUS DE SOUZA E SILVA, matrícula DNIT nº 3110-0, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado do Paraná. 
 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 244, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 931/DG, de 30/05/2016, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016 e Portaria nº 4.012 do Diretor Geral do DNIT, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. 
de 14/07/2022, tendo em vista o constante do processo nº 50609.000783/2023-55, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização, para conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizar, relatar e atestar as medições a preços iniciais, reajustamento e medição final e também 
proceder ao recebimento Provisório e Definitivo do Contrato SR/PR-00013/2024-00, firmado 
com a Empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA, segundo o Processo nº 
50609.000783/2023-55, cujo objeto é Execução dos Serviços Necessários de Manutenção 
Rodoviária (Conservação/Recuperação) nas Rodovias BR369/PR (Jandaia do Sul - Bom Sucesso) e 
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BR-376/PR (Maringá - Mauá da Serra e Travessia Urbana de Mandaguari); Trechos: BR-369: ENTR 
BR-153(A) (DIV SP/PR) - ENTR BR-277/467 (CASCAVEL - TREVO DAS CATARATAS) e BR-376: ENTR 
PR-182(A) (DIV SP/PR) - DIV PR/SC (ENTR BR-101); Subtrechos:1) BR-369: ENTR BR-376(A)/466(A) 
(CONTORNO SUL APUCARANA) - ENTR PR-546 (BOM SUCESSO), (2) BR-376: ENTR PR-317(A) 
(P/FLORESTA) - ENTR BR-369(A)/466(A) (JANDAIA DO SUL), (3) BR-376: ENTR BR-369(B)/466(B) 
(CONTORNO SUL APUCARANA) - ENTR BR-272/PR-445, (4) BR-376: ENTR BR-376 - ENTR BR-376 
(KM 210,5); Segmentos: (1) Km 211,3 ao 250,5; (2) Km 171,6 ao 214,0; (3) Km 231,4 ao 291; (4) 
Km 0 ao 10 Travessia Urbana ; Extensão: 151,2 km; Códigos do SNV: 369BPR0700 a 369BPR0738, 
376BPR0206 a 376BPR0230, 376BPR0265 a 376BPR0285, 376UPR2005 a 376UPR2015; 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor EDUARDO BARROS ROCHA, matrícula DNIT nº 5888-2, Analista de 
Infraestrutura 

Substituta, a servidora VALDIRENI APARECIDA CENERINI, matrícula DNIT nº 2878-9, Analista 
em Infraestrutura de Transportes 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor SÉRGIO SOUZA DE ASSIS, matrícula DNIT nº 1285-8, Agente Administrativo 

Substituto, o servidor ANDRÉ LUIZ IGARASHI, matrícula DNIT nº 3710-9, Técnico de Suporte em 
Infraestrutura de Transportes 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado do Paraná. 
 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 245, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 931/DG, de 30/05/2016, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016 e Portaria nº 4.012 do Diretor Geral do DNIT, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. 
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de 14/07/2022, tendo em vista o constante do processo nº 50609.003063/2023-41, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização, para conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizar, relatar e atestar as medições a preços iniciais, reajustamento e medição final e também 
proceder ao recebimento Provisório e Definitivo do Contrato SR/PR-00012/2024-00, firmado 
com a Empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA, segundo o Processo nº 
50609.003063/2023-41, cujo objeto é Execução dos Serviços Necessários de Manutenção 
Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR369/PR, segmento de Campo Mourão a 
Ubiratã; Trecho: ENTR BR-153(A) (DIV SP/PR) - ENTR BR-277/467 (CASCAVEL - TREVO DAS 
CATARATAS); Subtrecho: ENTR BR-158(A)/272(B) (ANEL VIÁRIO CAMPO MOURÃO) - UBIRATÃ; 
Segmento: km 333,2 a 431,0 ; Extensão: 97,8 km; Código do SNV: 369BPR0775 a 369BPR0805; 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor ELCIO GUERINO FILHO, matrícula DNIT nº 5332-5, Analista de Infraestrutura 

Substituto, o servidor MARCEL LUIZ ESCOBEDO, matrícula DNIT nº 5493-3, Analista em 
Infraestrutura de Transportes 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor ROBERTO TOSHIMITSU OKUZONO, matrícula DNIT nº 1281-5, Agente 
Administrativo 

Substituto, o servidor JOÃO VICENTE SANTOS ROMERO, matrícula DNIT nº 4637-0, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado do Paraná. 
 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 258, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 931/DG, de 30/05/2016, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016 e Portaria nº 4.012 do Diretor Geral do DNIT, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. 
de 14/07/2022, tendo em vista o constante do processo nº 50609.004012/2023-37, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização, para conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizar, relatar e atestar as medições a preços iniciais, reajustamento e medição final e também 
proceder ao recebimento Provisório e Definitivo do Contrato SR/PR-00782/2023-00, firmado 
com a Empresa ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, segundo o Processo nº 
50609.004012/2023-37, cujo objeto é Execução dos Serviços Emergenciais de Reconstrução e 
Estabilização de Aterro na Rodovia BR-153/PR, km 486, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no processo 50609.004012/2023-37; Trecho: ENTR BR-369(A) (DIV 
SP/PR) - DIV PR/SC; Subtrecho: ENTR PR-170 - GENERAL CARNEIRO; Segmento: 484,6 a km 492,1; 
Subsegmento: km 486 (ponto localizado); SNV: 153BPR1497; 
  

Fiscal Técnico 

Titular, a servidora LIVIA LECHINSKI, matrícula DNIT nº 4040-1, Analista em Infraestrutura de 
Transportes 

Substituto, o servidor FILIPE FARIA FORNAZARI, matrícula DNIT nº 4645-0, Analista em 
Infraestrutura de Transportes 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, a servidora ROSIANE MITSU CARMONA, matrícula DNIT nº 3716-8, Técnica de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado do Paraná. 
 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 259, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas através da Portaria nº 931/DG, de 30/05/2016, publicada no D.O.U. de 
01/06/2016 e Portaria nº 4.012 do Diretor Geral do DNIT, de 12/07/2022, publicada no D.O.U. 
de 14/07/2022, tendo em vista o constante do processo nº 50609.003792/2023-06, e em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 
Acompanhamento e Fiscalização, para conjuntamente com este Superintendente Regional, 
realizar, relatar e atestar as medições a preços iniciais, reajustamento e medição final e também 
proceder ao recebimento Provisório e Definitivo do Contrato SR/PR-00781/2023-00, firmado 
com a Empresa ENGEMASS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, segundo o Processo nº 
50609.003792/2023-06, cujo objeto é Execução dos Serviços Emergenciais de Reconstrução e 
Estabilização de Aterro na Rodovia BR-153/PR, km 493, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no processo 50609.003792/2023-06; Trecho: ENTR BR-369(A) (DIV 
SP/PR) - DIV PR/SC; Subtrecho: GENERAL CARNEIRO - ENTR BR-280(B); Segmento: 492,1 a km 
522,5; Subsegmento: km 493 (ponto localizado); SNV: 153BPR1500; 
  

Fiscal Técnico 

Titular, a servidora LIVIA LECHINSKI, matrícula DNIT nº 4040-1, Analista em Infraestrutura de 
Transportes 

Substituto, o servidor FILIPE FARIA FORNAZARI, matrícula DNIT nº 4645-0, Analista em 
Infraestrutura de Transportes 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, a servidora ROSIANE MITSU CARMONA, matrícula DNIT nº 3716-8, Técnica de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes 

  
Art. 2º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado do Paraná. 
 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão nº 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

HÉLIO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

PORTARIA Nº 263, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da 
competência que lhe foi delegada pelo artigo 144 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
novembro de 2020, e com fundamento no artigo 1º, inciso VIII, da Portaria nº 931, de 30 de maio 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, expedidas pelo Diretor 
Geral do DNIT, em consonância à Instrução Normativa nº 05 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 26 de maio de 2017, bem como ao 
Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos, tendo em vista o que consta do Processo nº 50607.000041/2024-21, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os servidores ARMANDO DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula 

SIAPE nº 0843232 e ELIANE MARIA ESTEVES DE FREITAS, matrícula SIAPE nº 1674031, para 
juntos comporem a equipe de planejamento de contratação de empresa especializada que 
preste o serviço de fornecimento de ferramentas de tecnologia da informação que facilitem a 
pesquisa de preços e proporcionem a segurança da informação, visando a padronização dos 
procedimentos vinculados à instrução processual de contratações, além de, no mínimo 01 (uma) 
licença para sua utilização, por um período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio de Janeiro. 

  
Art. 2º A equipe de planejamento de contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
  
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; 
II - Mapa de Risco; e 
III - Termo de Referência. 
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Art. 3º Informar que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 

para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2.065/2013-TCU Plenário, item 
9.6. 

  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FERNANDO LUIS CORREA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

Férias – Exercício 2024 
 
Em, 05/01/2024 
 

EIDER GOMES DE AZEVEDO ROCHA, matr. DNIT nº 4.699-0, 1º período: 
29/01/2024; 2º período: 24/06 a 05/07/2024 e 3º período: 04 a 20/12/2024. 
 
 

Pagamento de Substituição  
 
Em, 07/11/2023 
 

JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR, matr. DNIT nº 3.186-0, substituiu o 
Coordenador de Administração e Finanças, Cód. FCE-1.10, no período de 17/10 a 05/11/2023, 
por motivo de Licença Paternidade e sua Prorrogação pelo Titular da Função. Requerimento 
SIGEPE nº 4150704. 
 
Em, 27/11/2023 
 

JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR, matr. DNIT nº 3.186-0, substituiu o 
Coordenador de Administração e Finanças, Cód. FCE-1.10, no período de 06 a 19/11/2023, por 
motivo de Férias do Titular da Função. Requerimento SIGEPE nº 4193773. 
 
Em, 15/01/2024 
  

ELIANE DE MEDEIROS BEZERRA TAVARES, matr. DNIT nº 3.032-5, substituiu o 
Chefe do Serviço Aquaviário, Cód. FCE-1.05, no dia 22/12/2023, por motivo de Vacância da 
Função de Chefe do Serviço Aquaviário. Requerimento SIGEPE nº 4336363. 
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ELIANE DE MEDEIROS BEZERRA TAVARES, matr. DNIT nº 3.032-5, substituiu a 

Coordenadora de Engenharia, Cód. FCE-1.10, nos períodos de 06 a 06/12/2023 e 11 a 
21/12/2023, por motivo de Férias do Titular da Função. Requerimento SIGEPE nº 4336324. 

 
JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR, matr. DNIT nº 3.186-0, substituiu o 

Coordenador de Administração e Finanças, Cód. FCE-1.10, no período de 08 a 12/01/2024, por 
motivo de Férias do Titular da Função. Requerimento SIGEPE nº 4343316. 

 
VICTOR GERMANO DA SILVA JÚNIOR, matr. DNIT nº 4.173-4, substituiu o Chefe 

da Unidade Local de Macaíba, Cód. FCE-1.05, no período de 14/12/2023 a 12/01/2024, por 
motivo de Licença Capacitação do Titular da Função. Requerimento SIGEPE nº 4347780. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 
 
 

Diárias – dezembro/2023 
  
Em, 04/01/2024 
  

ANDRÉ LIMA DOS SANTOS, mat. DNIT nº 5581-6 período 1: de 03/12/2023 a 
05/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Brasília/DF, quantidade 2, valor R$ 866,98. PCDP 
– 007215/23; período 2: de 05 a 05/12/2023, deslocamento: Brasília/DF - Porto Velho/RO, 
quantidade 0,5, valor R$ 216,74. PCDP – 007215/23; período 3: de 27/11/2023 a 01/12/2023, 
deslocamento: Porto Velho/RO – Vilhena/RO, quantidade 4, valor R$ 1.368,92. PCDP – 
007344/23; período 4: de 01 a 01/12/2023, deslocamento: Vilhena/RO - Porto Velho/RO, 
quantidade 0,5, valor R$ 171,12. PCDP – 007344/23. 

 
ANTONIO CARLOS DE FIGUEIREDO MELO, mat. DNIT nº 4218, período 1: de 

11/12/2023 a 14/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Vilhena/RO, quantidade 3, valor R$ 
902,70. PCDP – 007580/23; período 2: de 14 a 14/12/2023, deslocamento: Vilhena/RO - Porto 
Velho/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 007580/23. 

 
ARY FERREIRA LIMA JÚNIOR, matrícula DNIT Nº 3212-0, período 1: de 26/11/2023 

a 01/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Brasília/DF, quantidade 5, valor R$ 1.905,70. 
PCDP – 006493/23; período 2: de 01/12/2023 a 02/12/2023, deslocamento: Brasília/DF – Porto 
Velho/RO, quantidade 1, valor R$ 381,14. PCDP – 006493/23. 

 
CLAUDIO ANDRÉ NEVES, mat. DNIT nº 5214-0 período 1: de 27/11/2023 a 

01/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Pimenta Bueno/RO, quantidade 4, valor R$ 
1.203,60. PCDP – 006917/23; período 2: de 01 a 01/12/2023, deslocamento: Pimenta Bueno/RO 
– Porto Velho/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 006917/23. 
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DANIEL GONÇALVES MENDES, mat. DNIT nº 2533 período 1: de 11/12/2023 a 

13/12/2023, deslocamento: Ji – Paraná/RO – Costa Marques/RO, quantidade 2, valor R$ 601,80. 
PCDP – 007532/23; período 2: de 13 a 13/12/2023, deslocamento: Costa Marques/RO – Ji-
Paraná/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 007532/23. 

 
DEVAIR FERREIRA DOS ANJOS, mat. DNIT nº 1649-7 período 1: de 10/12/2023 a 

23/12/2023, deslocamento: Pimenta Bueno/RO – Porto Velho/RO, quantidade 13, valor R$ 
4.433,26. PCDP – 007747/23; período 2: de 23 a 23/12/2023, deslocamento: Vilhena/RO – 
Pimenta Bueno/RO, quantidade 0,5, valor R$ 170,51. PCDP – 007747/23. 

 
DHIEGO LUIZ PESTANA MURER, mat. DNIT nº 5201-9 período 1: 06/12/2023 a 

09/12/2023, deslocamento: Pimenta Bueno/RO – Porto Velho/RO, quantidade 3, valor R$ 
1.023,06. PCDP – 007338/23; período 2: de 09 a 09/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – 
Pimenta Bueno/RO, quantidade 0,5, valor R$ 170,51. PCDP – 007338/23; período 3: de 
11/12/2023 a 13/12/2023, deslocamento: Pimenta Bueno/RO – Vilhena/RO, quantidade 2, valor 
R$ 601,80. PCDP – 007734/23; período 4: de 13 a 13/12/2023, deslocamento: Vilhena/RO – 
Pimenta Bueno/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 007734/23. 

 
EMANUEL NERI PIEDADE, mat. DNIT nº 5586 períodos 1: de 28/11/2023 a 

02/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Ji-Paraná/RO, quantidade 4, valor R$ 1.203,60. 
PCDP – 007436/23; período 2: de 02 a 02/12/2023, deslocamento: Ji – Paraná/RO - Porto 
Velho/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 007436/23. 

 
FRANCISCO KLEBER PIMENTA AGUIAR, mat. DNIT nº 6098-4, período 1: de 

27/11/2023 a 01/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Campo Novo de Rondônia/RO, 
quantidade 4, valor R$ 1.203,60. PCDP – 007188/23; período 2: de 01 a 01/12/2023, 
deslocamento: Campo Novo de Rondônia/RO - Porto Velho/RO, quantidade 0,5, valor R$ 150,45. 
PCDP – 007188/23. 

 
IZAEL DOS SANTOS, matrícula DNIT Nº 6176-0, período 1: de 25/11/2023 a 

25/11/2023, deslocamento: Cacoal/RO - Vilhena/RO, quantidade 0. PCDP – 006467/23; período 
2: de 25/11/2023 a 26/11/2023, deslocamento: Vilhena/RO – Cuiabá/MT, quantidade 0,5, valor 
R$ 190,57. PCDP – 006467/23; período 3: de 26/11/2023 a 02/12/2023, deslocamento: 
Cuiabá/MT – Brasília/DF, quantidade 6, valor R$ 2.286,84. PCDP – 006467/23; período 4: de 
02/12/2023 a 02/12/2023, deslocamento: Brasília/DF – Cuiabá/MT, quantidade 0. PCDP – 
006467/23; período 5: de 02/12/2023 a 03/12/2023, deslocamento: Cuiabá/MT – Vilhena/RO, 
quantidade 1, valor R$ 381,14. PCDP – 006467/23; período 6: de 03 a 03/12/2023, deslocamento: 
Vilhena/RO – Cacoal/RO, quantidade 0,5, valor R$ 190,57. PCDP – 006467/23. 

 
JÁCOME DA SILVA MARINHO, matrícula DNIT Nº 5213-2 período 1: de 11/12/2023 

a 14/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – Vilhena/RO, quantidade 3, valor R$ 902,70. PCDP 
– 007607/23; período 2: de 14 a 14/12/2023, deslocamento: Vilhena/RO - Porto Velho/RO, 
quantidade 0,5, valor R$ 150,45. PCDP – 007607/23. 
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JOSAFÁ SABOIA BARBOSA, mat. DNIT nº 6095-0 período 1: de 10/12/2023 a 

16/12/2023, deslocamento: Pimenta Bueno/RO – Porto Velho/RO, quantidade 6, valor R$ 
2.046,12. PCDP – 007753/23; período 2: de 16 a 16/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO – 
Pimenta Bueno/RO, quantidade 0,5, valor R$ 170,51. PCDP – 007753/23. 

 
JOSELI CARNEIRO DA SILVA, mat. DNIT nº 6170-0 período 1: de 26/11/2023 a 

26/11/2023, deslocamento: Vilhena/RO – Cuiabá/RO, quantidade 0. PCDP – 006405/23; período 
2: de 26/11/2023 a 02/12/2023, deslocamento: Cuiabá/MT – Brasília/DF, quantidade 6, valor R$ 
2.286,84. PCDP – 006405/23; período 3: de 02/12/2023 a 03/12/2023, deslocamento: Brasília/DF 
– Cuiabá/MT, quantidade 1, valor R$ 381,14. PCDP – 006405/23; período 4: de 03 a 03/12/2023, 
deslocamento: Cuiabá/MT – Vilhena/RO, quantidade 0,5, valor R$ 190,57. PCDP – 006405/23. 

 
SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO ANDRADE, matrícula DNIT Nº 1685-3, período 1: 

de 05/12/2023 a 07/12/2023, deslocamento: Ji-Paraná/RO - Porto Velho/RO, quantidade 2, valor 
R$ 682,04. PCDP – 006954/23; período 2: de 07 a 07/12/2023, deslocamento: Porto Velho/RO - 
Ji-Paraná/RO, quantidade 0,5, valor R$ 170,51. PCDP – 006954/23. 
 
 

Dispensa do Serviço por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 
Em, 15/08/2022 
 

CÉZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES, matr. DNIT nº 3263-8, períodos: 
13/05/2024 a 17/05/2024 e 20/05/2024 a 22/05/2024 (08 dias). Processo SEI nº 
50622.003102/2018-75. 
 
 

Pagamento de Substituição 
 
Em 04/01/2024 
  

CÉZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES, matrícula DNIT Nº 3263-8, substituiu a 
Chefia do Serviço de Construção Aquaviária, Código FEX – 0105, nos períodos de 01/12/2023 a 
12/12/2023 e 30/12/2023 a 31/12/2023, em razão de afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais, através da Portaria nº 4.635, publicada no Diário Oficial, de 19 de agosto de 2021. 
Processo nº 50622.003671/2019-00. 

 
DHIEGO LUIZ PESTANA MURER, matrícula DNIT Nº 5201-9, substituiu a Chefia da 

Unidade Local, Código FEX – 0105, no período de 01/12/2023 a 31/12/2023, em razão de 
afastamentos e impedimentos legais e eventuais, através da Portaria nº 1717, publicada no 
Diário Oficial, de 15 de março de 2019. Processo nº 50622.001393/2019-48. 
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SEBASTIÃO CARLOS DE CASTRO ANDRADE, matrícula DNIT Nº 1685-3, substituiu 

a Chefia do Serviço de Cadastro e Licitação, Código FEX – 0105, no período de 01/12/2023 a 
21/12/2023, em razão de afastamentos e impedimentos legais e eventuais, através da Portaria 
nº 462, publicada no Diário Oficial, de 16 de março de 2017. Processo nº 50622.000544/2018-
60. 

 
GABRIELA JASSET DE MENDONÇA, matrícula DNIT Nº 3525-4, substituiu a Chefia 

da Coordenação de Administração e Finanças, Código FCPE- 101.3, no período de 11/12/2023 a 
21/12/2023, em razão das Férias da titular, através da Portaria nº 4.377, publicada no Diário 
Oficial, de 27 de agosto de 2018. Processo nº 50622.000036/2019-62. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

Licença para Tratamento da Própria Saúde 
  
Em, 18/01/2024 
  

MARLON DIEGO PEDRINI, matrícula DNIT nº 4197, no período de: 22/12/2023 a 
20/01/2024 (30 dias). Processo nº 50616.001362/2023-52. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 278, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020|Edição: 221|Seção: 1|Página: 77. 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.000044/2024-66; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores: CÁSSIO FERNANDO CAPANELI, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, Matrículas DNIT nº 3572-6, SIAPE nº 1571470, Chefe de Serviço 
de Planejamento e Projetos, BOLIVAR EULER LOBO CASTRO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrículas DNIT nº 3236-0, SIAPE nº 1547296, DEUSDETE DOS SANTOS SOUZA, 
Engenheiro Civil, Matrícula DNIT nº 5960-9 e SIAPE nº 1988307 e FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 
JUNIOR, Técnico em Suporte, Matrículas DNIT nº 5155-1 e SIAPE Nº 2063832, para comporem a 
Comissão para a Contratação de empresa para a execução das obras de Implantação/Construção 
de Remanescente de Obra Rodoviária na BR-010/TO, para o segmento do km 134,60 ao km 
141,70 - Extensão: 7,1 km. 

 
Art. 2º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para a função ora delegada. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 

Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

